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DECRETO N° 7.597/07 
 Convoca a IV Conferência Municipal de Saúde, e dá providencias correlatas. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO no uso da atribuição que lhe confere o artigo 65, 
inciso IX, da Lei Orgânica, e 
CONSIDERANDO os princípios que instituem o Sistema Único de Saúde – SUS estabelecidos 
pelos artigos 196 a 200 da Constituição Federal e pela Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990; 
CONSIDERANDO os instrumentos garantidores da participação popular na gestão da saúde 
previstos na Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e na Lei Municipal n° 2.548, de 7 de 
junho de 1991, com as alterações dadas pela Lei Municipal n° 4.091, de 2 de janeiro de 2007; 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dia 26 de junho 
de 2007, aprovou a convocação da IV Conferência Municipal de Saúde; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica convocada a “IV Conferência Municipal de Saúde” a ser realizada nos dias 3 e 4 de 
agosto de 2007. 
Art. 2º A “IV Conferência Municipal de Saúde” desenvolverá seus trabalhos sob o tema “Saúde e 
Qualidade de Vida: Política de Estado e Desenvolvimento”. 
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo, mediante ato próprio, instituirá a “Comissão Organizadora da 
IV Conferência Municipal de Saúde” da qual também participarão os (as) integrantes indicados 
pelo Conselho Municipal de Saúde. 
Parágrafo Único. Compete à “Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal de Saúde” 
a responsabilidade pela elaboração do Regimento, do processo organizativo e da regulamentação das 
atividades no âmbito da “IV Conferência Municipal de Saúde”. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 27 de julho de 2007. 
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Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 


